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§ 6º - O cargo objeto de redução, previsto nos parágrafos anteriores, será extinto, vedada a criação 
de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de dez anos. 

§ 7º - A lei disporá sobre as normas a serem obedecidas na efetivação do disposto no § 4º. 

Art. 155  Qualquer cidadão poderá solicitar ao Poder Público informações sobre a execução 
orçamentária e financeira do Estado que serão fornecidas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade.       

Art. 156  Aplica-se aos municípios, no que couber, o disposto neste capítulo.       

Título VII 
Da ordem Social 

Capítulo I 
Disposições Preliminares 

  

Art. 157  A ordem social tem como base o primado do trabalho e como objetivo o bem-estar, a paz 
e a justiça sociais.       

Capítulo II 
Da Seguridade Social 

Seção I 
Disposição Geral 

  

Art. 158  O Estado e os Municípios, juntamente com a União, integram um conjunto de ações e 
iniciativas dos Poderes Públicos e da sociedade destinado a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social de conformidade com disposto nas Constituições Federal e 
Estadual e nas leis.       

Parágrafo único - As receitas do Estado e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão 
dos respectivos orçamentos.       

Seção II 
Da Saúde 

Art. 159  A saúde é dever do Estado e direito de todos assegurado mediante políticas sociais e 
econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para a sua promoção, prevenção, proteção e recuperação.       

Art. 160  O direito à saúde pressupõe:       

I - condições dignas de trabalho e de renda, saneamento, moradia, alimentação, educação, 
transporte e lazer;       



64 CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

II - respeito ao meio ambiente sadio e ao controle da poluição ambiental;       

III - opção quanto a tamanho da prole.       

Art. 161  As ações e serviços de saúde são de relevância pública, cabendo ao Poder Público, nos 
termos da lei, dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de serviços de terceiros, e também por pessoa física ou jurídica de 
direito privado, devidamente qualificados para participar do sistema único de saúde.       

Art. 162  As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:       

I - descentralização político-administrativa com direção única em cada esfera de governo;       

II - integração das ações e serviços de saúde adequados às diversas realidades 
epidemiológicas;       

III - universalização de assistência de igual qualidade com acesso a todos os níveis dos serviços 
de saúde, respeitadas as peculiaridades e necessidades básicas da população urbana e rural, 
atendendo, de forma integrada, às atividades preventivas e assistenciais;       

IV - participação, em nível de decisão, de entidades representativas de usuários, prestadores de 
serviço e profissionais da área de saúde.       

Art. 163  A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.       

§ 1º - As instituições privadas de saúde poderão participar de forma complementar do sistema único 
de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito púbico ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.       

§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílio ou subvenção à instituição privada 
com fins lucrativos e a concessão de qualquer incentivo, respeitado o disposto no Art.208.       

§ 3º - É vedada a designação ou nomeação de proprietário de serviço de saúde, contratado pelo 
Poder Público, para exercer qualquer função ou cargo de chefia nos órgãos e unidades estaduais do 
sistema único de saúde.       

Art. 164  No sistema único de saúde compete ao Estado, além das atribuições estabelecidas na 
Constituição Federal e na legislação complementar:       

I - prestar serviços de saúde, de vigilância sanitária e epidemiológica e outros, em integração 
com os sistemas municipais;       

II - responsabilizar-se  pelos  serviços  de  abrangência  estadual  ou regional, ou por 
programas, projetos ou atividades que não possam, por seu custo, especialização ou grau de 
complexidade ser executados pelos Municípios;        

III - assegurar número de hospitais e postos de saúde suficientemente equipados com recursos 
humanos e materiais, para garantir o acesso de todos à assistência médica, farmacêutica, 
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odontológica e psicológica, em todos os níveis;       

IV - assegurar a todos o direito de optar em caso de necessidade de assistência médica, 
odontológica e psicológica, por quaisquer das unidades hospitalares e por profissionais habilitados 
do sistema único de saúde;       

V - dar assistência à saúde comunitária para garantir o acompanhamento do doente dentro de 
sua realidade familiar, comunitária e social;      

VI - assegurar à criança, durante a hospitalização, o acompanhamento pela mãe ou responsável, 
na forma da lei;       

VII - promover e incentivar a pesquisa e o desenvolvimento de novas tecnologias e a produção 
de medicamentos, matérias-primas, insumos imunológicos preferencialmente por laboratórios 
oficiais do Estado abrangendo, também, práticas alternativas de diagnóstico e terapêutica;       

VIII - desenvolver o sistema estadual público regionalizado de coleta, processamento e 
transfusão de sangue e seus derivados;       

IX - controlar e fiscalizar a composição, produção, guarda e uso de bens de consumo 
relacionados com a saúde, compreendendo alimentos, bebidas, medicamentos, saneantes, produtos 
químicos, cosméticos, produtos de higiene pessoal, agrotóxicos, seus componentes e afins, produtos 
agrícolas, drogas veterinárias, água, sangue, hemoderivados, equipamentos médico-hospitalares, 
farmacêuticos, de laboratório, odontológicos e fisioterápicos, insumos, correlatos e outros que a lei 
indicar;       

X - desenvolver e apoiar programas de incentivo à doação de órgãos humanos para transplante;       

XI - desenvolver programa estadual de saúde, objetivando garantir a saúde e a vida dos 
trabalhadores, através da adoção de medidas que visem à eliminação de riscos de acidentes, doenças 
profissionais e do trabalho e que ordenem o processo produtivo;       

XII - oferecer serviço de prevenção para a saúde e para a cárie dentária à clientela escolar do 
ensino fundamental da rede estadual de ensino;       

XIII - dar assistência, proteção e tratamento adequados ao doente mental em nível ambulatorial e 
hospitalar, garantindo recursos materiais e humanos.       

Art. 165  A assistência farmacêutica, privativa de profissional habilitado de nível superior, integra o 
sistema único de saúde ao qual cabe garantir o acesso de toda a população aos medicamentos 
básicos, bem como controlar e fiscalizar o funcionamento de postos de manipulação, doação e 
venda de medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos destinados ao uso humano.       

Parágrafo único - O sistema único de saúde deverá implantar procedimentos de farmacovigilância 
que permitam o uso racional de medicamento e a verificação dos efeitos causados à população.       

Art. 166  É da competência do Estado providenciar, dentro de rigorosos padrões técnicos, a 
inspeção e a fiscalização dos serviços de saúde públicos e privados, principalmente aqueles 
possuidores de instalações que utilizem substâncias ionizantes, visando assegurar a proteção ao 
trabalhador no  exercício de suas atividades e aos usuários desses serviços.       
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Seção III 
Da Assistência Social 

Art. 167  A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente do 
pagamento de qualquer contribuição, e tem por objetivos:       

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;       

II - o amparo à criança e ao adolescente carente, inclusive com o oferecimento de creches, 
mediante ação integrada das áreas de saúde, educação e assistência social;       

III - 	�����������	������	����	������	��������	�	�����������������	�����������	�������

�	������	��������������	� (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 60, de 11.2.2009, D.O.E. de 
12.2.2009)    �

Redação Anterior:  
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho, inclusive do 
adolescente carente e da pessoa portadora de deficiência;       

IV -� 	� �	�����	���� �� 	� ��	�����	���� �	� �����	� ���� ���������	�� (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 60, de 11.2.2009, D.O.E. de 12.2.2009)    �

Redação Anterior:
IV - a habilitação e a reabilitação da pessoa portadora de deficiência;       

V - 	�����������	������	���������	�������
��	��	����	�	������	�����������	���������

���������	������	��������������	�� (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 60, de 11.2.2009, 
D.O.E. de 12.2.2009)    �

Redação Anterior: 
V - a promoção da integração à vida comunitária da criança e do adolescente 
carente, do idoso e da pessoa portadora de deficiência.       

Parágrafo único - As ações governamentais, na área da assistência social, serão realizadas com 
recursos do orçamento da seguridade social, previstos no Art.150, § 5º, III, além de outras fontes, e 
organizada com base nas seguintes diretrizes:      

I - descentralização  político-administrativa,  cabendo  a  coordenação e normas gerais à 
União, a coordenação e execução dos respectivos programas ao Estado e aos Municípios na esfera 
de sua competência, bem como a entidades de assistência social;       

II - participação  da  população,  por  meio  de  organizações representativas, na formulação da 
política e no controle das ações em todos os níveis;       

III - acompanhamento por profissional técnico da área de serviço social, da execução dos 
programas e ações sociais.    

Capítulo III 
Da Educação; da Cultura; do Desporto e do Lazer; do Meio Ambiente; e 

da Ciência e Tecnologia. 
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Seção I 
Da Educação 

Art. 168  A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, sua capacidade de 
elaboração e reflexão crítica da realidade, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho, respeitadas as diferenças culturais da sociedade.       

Art. 169  O ensino público, fundamental e pré-escolar, obrigatório e gratuito, é direito de todos.       

Parágrafo único - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo e o seu não-
oferecimento, ou a sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.       

Art. 170  O ensino será ministrado com obediência aos princípios estabelecidos no Art. 206 da 
Constituição Federal e aos seguintes:       

I - flexibilidade da organização e do funcionamento do ensino para atendimento às  
peculiaridades locais;       

II - valorização  dos  profissionais  do  magistério,  garantindo  o aperfeiçoamento periódico e 
sistemático;       

III - ����������������� ���������	������ ��������	������	�����	�	��	�������������	����

����������	���������������	��������������	���	����������	��� (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 60, de 11.2.2009, D.O.E. de 12.2.2009)     

Redação Anterior:
III - respeito  às  condições  peculiares  e  inerentes  ao  educando 
trabalhador com oferta de ensino regular noturno, ao portador de 
deficiência e ao superdotado;       

IV - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de carreira para 
o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público 
de provas e títulos;       

V - remuneração dos profissionais do magistério publico, fixada de acordo com a maior 
habilitação adquirida, independentemente do grau de ensino em que atue;       

VI - efetiva  participação,  em  todos  os  níveis,  dos  profissionais  de magistério, dos alunos, 
dos pais ou responsáveis, na gestão administrativo-pedagógica da escola;       

VII - liberdade e autonomia para organização estudantil;       

VIII - instituição de órgão colegiado nas unidades de ensino em todos os níveis, como instância 
máxima das suas decisões e com o objetivo de fiscalizar e avaliar o planejamento e a execução da 
ação educacional nos estabelecimentos de ensino.       

Art. 171  Constitui obrigação dos Poderes Públicos:       
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I - a garantia de educação especial, até a idade de dezoito anos em classes especiais, para a 
pessoa com deficiência que efetivamente não possa acompanhar as classes regulares; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 60, de 11.2.2009, D.O.E. de 12.2.2009)     

Redação Anterior:
I - a garantia de educação especial, até a idade de dezoito anos em classes 
especiais, para a pessoa portadora de deficiência que efetivamente não  possa 
acompanhar as classes regulares;       

II - a garantia de unidades escolares equipadas e aparelhadas para a integração do aluno 
portador de deficiência, na rede regular de ensino;       

III - 	����	������������	�	���������	����������	���������	����������	�	�������������

�������	������������	��������������������	��������������	��������	!�����	��������������	�
���	�� (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 60, de 11.2.2009, D.O.E. de 12.2.2009)     

Redação Anterior:
III -  a  criação  de  programas  de  educação  especial,  em  unidades hospitalares 
e congêneres de internação, de educando portador de doença ou deficiência, por 
prazo igual ou superior a um ano;       

IV - a manutenção e conservação dos estabelecimentos públicos de ensino.       

Parágrafo único – "�#��	���	����	�
�	�����	����������	�������	�	��������	��������������	�

�������	��������������������$������	�	�	�����	���� (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
60, de 11.2.2009, D.O.E. de 12.2.2009)     

Redação Anterior:
Parágrafo único - O Estado aplicará na educação especial destinada à pessoa   
portadora de deficiência percentual dos recursos disponíveis para a educação.       

Art. 172  O ensino fundamental, público e gratuito, é obrigação do Estado e direito de toda criança 
prioritariamente, a partir de sete anos de idade.       

§ 1º - Compete ao Estado e aos Municípios promover o recenseamento escolar e desenvolver, no 
âmbito da escola, da família e da comunidade, instrumentos para garantir a freqüência, a efetiva 
permanência do educando na escola e o acompanhamento do seu aprendizado.        

§ 2º - O ensino fundamental será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades 
indígenas, também, a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.       

§ 3º - Além dos conteúdos mínimos fixados a nível nacional para o ensino obrigatório, os sistemas 
de educação estadual e municipal poderão acrescentar outros compatíveis com suas peculiaridades.      

Art. 173  Os Municípios atuarão, prioritariamente, no ensino fundamental e pré-escolar.       

Art. 174  O Estado e os Municípios garantirão atendimento ao educando no ensino fundamental, 
inclusive nas creches e pré-escolas, através de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.       

§ 1º - Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde serão financiados com 
recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos financeiros.        
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§ 2º - O programa suplementar de transporte será estendido aos profissionais do magistério da rede 
pública de ensino, na forma da lei.       

§ 3º - O programa suplementar de transporte do Município atenderá exclusivamente aos educandos 
no ensino fundamental, nas creches e nas pré-escolas, e, na forma excepcional, no ensino médio e 
superior.       

Art. 175  O ensino religioso interconfessional, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental e médio e será ministrado por 
professor qualificado em formação religiosa, na forma da lei.       

Art. 176  O ensino médio é obrigação do Estado e visa assegurar formação humanística, científica e 
tecnológica voltada para o desenvolvimento de uma consciência crítica, sendo sua obrigatoriedade e 
gratuidade estendidas progressivamente.        

Parágrafo único - O Poder Público oferecerá ensino médio profissionalizante, respeitadas as 
necessidades e peculiaridades locais e regionais.       
Art. 177  Revogado       

Art. 178  O Estado e os Municípios aplicarão, anualmente, no mínimo, vinte e cinco por cento da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, na forma do disposto no Art. 212 da Constituição Federal.       

§ 1º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 
social do salário-educação, na forma do disposto no Art. 212, § 5º, da Constituição Federal.       

§ 2º - Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:        

I - assegurem a efetiva participação da comunidade de referência na gestão da escola;       

II - apliquem  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  ou  em programas 
suplementares a ele vinculados seus excedentes financeiros e os recursos públicos a ela destinados, 
vedada a transferência dessas parcelas a entidades mantenedoras ou a terceiros;       

III - comprovem finalidade não-lucrativa;       

IV - sejam reconhecidas de utilidade pública educacional pelo Poder Público Estadual, segundo 
normas por ele fixadas;       

V - assegurem  a  destinação  de  seu  patrimônio  a  outra  escola comunitária, filantrópica ou 
confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades.       

§ 3º - Os recursos de que trata o parágrafo anterior poderão ser destinados a bolsas de estudo para o 
ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do 
educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na 
localidade.       
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§ 4º - É vedada a utilização gratuita de bens públicos por entidades privadas de ensino.       

§ 5º - O ensino é livre para a iniciativa privada, atendidas, simultaneamente as seguintes condições:       

I - cumprimento  das  normas  gerais  da  educação  nacional  e  das suplementares estaduais;       

II - autorização  para  funcionamento  e  avaliação  permanente  de qualidade do ensino, dos 
conteúdos programáticos, e de instalações e equipamentos adequados, pelo Poder Público 
competente;       

III - liberdade de organização estudantil autônoma.      

§ 6º - O Poder Público Estadual suspenderá a autorização de funcionamento das instituições que 
não cumprirem as normas e princípios de organização do ensino.       

Art. 179  A lei estabelecerá o plano estadual de educação, de duração plurianual, compatibilizado 
com os diagnósticos e necessidades apontadas nos planos municipais de educação, respeitadas as 
diretrizes e normas gerais estabelecidas pelo plano nacional de educação.       

Parágrafo único - Fica assegurada, na elaboração do plano estadual de educação, a participação da 
comunidade científica e docente, de estudantes, pais de alunos e servidores técnico-administrativos 
da rede escolar.       

Art. 180  Será garantido o caráter democrático na formulação da política do órgão colegiado 
responsável pela avaliação e encaminhamento de questões fundamentais da educação estadual e 
pela autorização e fiscalização do funcionamento das unidades escolares que ministram o pré-
escolar e os ensinos fundamental e médio, com a representação paritária entre a administração 
pública, a comunidade científica e entidades da sociedade civil representativas de alunos, pais de 
alunos, sindicatos e associações de profissionais do ensino público e privado, na forma da lei.       

Parágrafo único - Os Municípios instituirão, na forma da lei, órgão colegiado para a formulação e o 
planejamento da política de educação.       

Seção II 
Da Cultura 

  

Art. 181  O Poder Público garantirá a todos o pleno exercício dos direitos à cultura através:       

I - da  garantia  de  liberdade  de  criação,  expressão  e  produção intelectual e artística e do 
acesso a todas as fontes e formas de expressão cultural;       

II - do  incentivo  à  formação  cultural  e  ao  desenvolvimento  da criatividade;       

III - da  proteção  das  expressões  culturais  populares,  indígenas, afro-brasileiras e das outras 
etnias ou grupos participantes do processo cultural.       

IV - do acesso e da preservação da memória cultural e documental.       

§ 1º - Os espaços públicos para a promoção e difusão artístico-culturais não poderão ser extintos, 
salvo por deliberação da comunidade, na forma da lei e, em caso de destruição por sinistro ou 


